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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 059, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO A CELEBRAR CONVENIO COM O SEBRAE/RS

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com SEBRAE/RS visando a realização de palestras com objetivo de qualificar os empreendedores do município.
	
Art. 2º	 A execução do convênio não terá custos financeiros ao Município.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




OF. GP. Nº 185/2018	São Jerônimo, 14 de junho de 2018.


Exmo. Sr. 		
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 059/2018, em anexo, o qual dispõe sobre a autorização legal para o Município firmar convênio com o SEBRAE/RS, com a respectiva justificativa, conforme segue.

2. O presente projeto se ampara nas demandas de qualificação para os empreendedores do nosso município. Através da Sala do Empreendedor, que será inaugurada em breve, a Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Trânsito vem buscando proporcionar aos empreendedores locais mais opções de qualificação para a ampliação ou manutenção de suas atividades empresariais em solo jeronimense.

3. Através do SEBRAE, órgão de reconhecida capacidade e competência em matéria de assessoria ao empreendedor, o município pretende realizar um ciclo de palestras sobre finanças, liderança, varejo, empreendedorismo, inovação e mercado durante os próximos meses, proporcionando aos empresários a ampliação dos seus conhecimentos.

4. A execução do convênio não terá custos ao município, restando apenas a disponibilização de espaço e equipamentos para a realização dos eventos.

5. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara a aprovação do presente projeto de lei.
 
6. Atenciosamente,


Evandro Agiz Heberle
		Prefeito Municipal
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